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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.710, DE 2000 
(DO SR. RICARDO IZAR) 

Acrescenta inciso VIII e parágrafo único ao art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943, para dispor sobre falta 
justificada de pais de crianças portadoras de deficiência física para acompanhamento de 

terapias e tratamentos médicos. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho , 

aprova.da pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes dispositivos: 

"Art. 473 .. . ... . ..... . ..... .. .. . .. .. . . ... . ........ . . .. .. ... . .... . ..... . ..... .. 

" 

"VIII - no turno da jornada diária em que tiver de 

acompanhar terapias e tratamentos médicos de filho portador de 

deficiência física , desde que parecer técnico ou laudo médico 

específico, emitido por profissional da rede hospitalar pública, 

comprove a necessidade de assistência continuada para o portador da 

deficiência. 

" Parágrafo único. Na hipótese do inciso VIII , os pais 
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poderão acordar sobre qual dos dois ficará com a obrigatoriedade de 

acompanhar o filho portador de deficiência, admitida a alternância, se 

for o caso, mas não a acumulação do direito de faltar ao trabalho no 

mesmo turno, ainda que os empregadores sejam diversos." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

-JUSTIFICAÇAO 

A presente iniciativa, de inegável caráter humanístico, visa 

somar esforços às ações voltadas para a busca de um tratamento mais justo aos 

portadores de deficiência física que necessitam de assistência continuada e, 

naturalmente, também aos respectivos pais que precisam conformar o exercício 

profissional com o pesado encargo decorrente dessa situação. 

A saúde é um "direito-dever" de todos e, como tal , a 

sociedade não pode eximir-se de sua co-responsabilidade, ao lado da fam ília e 

do Estado, na defesa desse primado de nossa Lei Fundamental. 

Tratando-se, pois, de questão de incontestável importância 

e de inteira justiça social , conclamamos os Nobres Colegas para a consecução 

deste objetivo. 

801600 .021 

Sala das Sessões, em &f- de /VlowAIVi.l~e 2000 . 

Deputado 

/ 
j 
/ / 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 1° DE MAIO DE 1943. 

APROV A A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
....................................................................................................................................... 

, 

TITULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

CAPÍTULO IV 
DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serVIço sem 
prejuízo do salário: 

* Art. ';73 com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 28021967. 

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, 
ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, viva sob sua dependência econômica; 

. . 

* Inciso 1 com redação dada pelo Decreto-lei n° 229, de 2802 1967. 

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; 
* Inciso 11 com redação dada pelo Decreto-lei n° 229, de 28 02 1967. 
III - por 5 (cinco) dias, em caso de nascimento de filho, no decorrer da 

pnmeIra semana; 
* inciso 111 com redação dada pelo Decreto-lei n° 229, de 2802 1967. O inciso 111 

também com redação conforme a Constituição (Arf. 10, § I ° das D. T.). 
IV - por 1 (um) dia, em cada 12 ( doze) meses de trabalho, em caso de 

doação voluntária de sangue devidamente comprovada; 
* Inciso IV com redação dada pelo Decreto-lei n° 229, de 28 02 1967. 
V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para fim de se aI istar eleitor, nos 

termos da lei respectiva; 
* inciso V com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 28 02 1967. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS - CEDI 

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço 
Militar referidas na letra "c" do Art. 65 da Lei nO 4.375, de 17 de agosto de 1964 
(Lei do Serviço Militar). 

* Inciso VI do Art. -173 foi acrescentado pelo Decreto-lei na 75 7, de /2/08/ /969. 

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de 
exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior. 

* Inciso Vll acrescido pela Lei n 0 9.-I 7I, de 1-1 dejulho de 1997. 
VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a 

juízo. 
* Inciso VIlI acrescido pela Lei na 9.853, de 27 lO 1999. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.710/00 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1 º, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 16/10/2001, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2001. 

( \ . 

Anamélia Ri 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PROJETO DE LEI N.o 3.710, DE 2000 

Acrescenta inciso VIII e parágrafo único 
ao art. 473 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 05.452, 
de 10 de maio de 1943, para dispor sobre falta 
justificada de pais de crianças portadoras de 
deficiência física para acompanhamento de 
terapias e tratamentos médicos. 

Autor: Deputado RICARDO IZAR 

Relator: Deputado FERNANDO GONÇALVES 

A iniciativa em epígrafe tem por escopo permitir que pais 

trabalhadores possam ausentar-se do trabalho, sem prejuízos financeiros , para 

acompanhamento de seus filhos portadores de deficiências físicas , em terapias e 

tratamentos médicos. 

Não foram recebidas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Estado, infelizmente, ainda não foi capaz de desenvolver 

políticas públicas que dessem a merecida atenção ao social. Nesse vácuo 
I 

V I 
GER 3 17.23 .004-2 (MA I/98) 
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imperdoável, resta à sociedade suprir esses hiatos, minimizando um pouco, ainda 

que impossível afastá-lo de vez, o sofrimento de tantos quantos necessitam de 

amparo, como é o caso dos pais de portadores de deficiências físicas. A atuação 

estatal limita-se à concessão de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência, por força do inciso V do art. 203 da Constituição Federal. Isso não 

basta! 

Mais que recursos financeiros, que são necessários, 

especialmente quando se sabe dos elevados custos dos tratamentos médicos e 

psicológicos voltados para o atendimento de portadores de deficiências, o tempo 

de dedicação a eles é crucial. 

Nesse contexto, os pais dessas pessoas, quando 

empregados da iniciativa privada, vêem-se impedidos de prestar a devida 

assistência a seus filhos, com medo de que possam perder seus empregos, o que 

complicaria, ainda mais, a situação já difícil , representada pela dificuldade natural 

de criação desses seres humanos, que não conseguem viver por si mesmos, sem 

o auxíl io de terceiros. É patente a dependência em relação aos pais ' 

E questão de justiça e humanidade permitir-se a 

flexibil ização de horários, como a sugerida pelo projeto em apreciação. A livre 

iniciativa busca, precipuamente, o lucro, e isso é constitucional e legítimo mas, 

nesse caso, certamente irá compreender e colaborar. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei n.o 

3.710 , de 2000 . 

Sala da Comissão, em O~ de ~ de 2002. 

~u_/- $O 2 
Deputado FERNANDO GONÇAyvES 

Relator 

205287096 
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